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DECRETO Nº 069/2023 

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DOS NOVOS 

MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO Nº 1.097/2016, 29 DE JUNHO DE 2016 . 

 

O Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste – PR, no uso de suas 

atribuições  legais conforme Lei Orgânica Municipal, art. 97, inciso V. 

 

DECRETA: 

 

ART. 1º - Ficam nomeados para compor o Conselho Municipal de 

Educação do município de Santa Tereza do Oeste – PR, os membros abaixo 

relacionadas: 

I- Representantes do Poder Executivo: 

- Titular: Ocimar José dos Santos Junior 

- Suplente: Flávia Zanella 
II- Representantes da Secretaria Municipal de Educação: 

- Titular: Samuel Schaia 

- Suplente: Suzan Gracioli Picoli 
III- Representantes dos Diretores das Unidades Escolares Municipais: 

- Titular: Ana Paula Waschann  

- Suplente: Neiva Thomé Waschann 
IV- Representantes dos Diretores das Unidades Escolares Estaduais do Ensino 

Fundamental Anos finiais: 

- Titular: Cristina Mari de Oliveira 

- Suplente: Vania Cristina Sanches Aquino 
V- Representantes dos Diretores das Unidades do Ensino Médio: 

- Titular: Janete Appi 

- Suplente: Meire Dalcol  
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VI- Representantes dos Professores Público Municipais, atuantes nos Centros 

Municipais de Educação Infantil: 

- Titular: Adriana Cordeiro Samuelsson 

- Suplente: Nelci Froeder 
VII- Representantes dos Professores Público Municipais, atuante no Ensino 

Fundamental, anos Iniciais: 

- Titular: Rosa Maria Miranda Ferro 

- Suplente: Simone Moises Nazario 
VIII- Representantes dos Pais ou responsáveis por alunos da Educação Infantil e 

Ensino Fundamental, anos iniciais: 

- Titular: Eliane Rodrigues Tilliwitz 

- Suplente: Érica Patricia de Moraes Bortoloto 

- Titular: Thathiana Maria Romanoski 

- Suplente: Ana Carolina Massucatto 
IX- Representantes da Equipe Administrativa Escolar: 

- Titular: Marilene Hammel 

- Suplente: Ana Maria Vieira 
X- Representantes de organizações da sociedade civil: 

- Titular: Jacira Weidmann Paulino 

- Suplente: Selma Andrade Moraes de Jesus 
 

ART. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando o decreto nº 071/2021 de 23 de abril de 2021. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Santa Tereza do Oeste. 

 Em 17 de abril de 2023. 

 

 

 

Elio Marciniak 
Prefeito 

  


